
RAMON JESUS VlElRA, Prefeito Municipal de Tapiratiba, Estado de

são Paulo, no exercício de suas atribuiçôes legais, observadas as disposiÇões da.Lei Federal n.o

Á.lZttOq,'au Lei Municipal n.o 1.4g1l2ó24 (Lei grçamentaria Anual) e da Lei Municipal n.o

1 .490t2024,

DECRETO N.O 00.781 DE 01 DE ABRIL DE 2025

Dispõe sobre âlteraçôes no 0rçamento Fiscal de 2025,

e dá outras providências.

DECRETA

02.02.02 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

28.84',1.0006 AMORTIZAqÃO DlvlDAs PAGTO ENCARGOS

oo03 SENTENÇAS JUDlClAls

339091 00 Sentenças Judiciais

Fonte / Aplicação: 011100000 GERAL

TOTAL,..,.

TOTAL GERAL.....

02.02.02 ÊNCARGOS GERAIS DO MqNlolPlo

99.999.9999 RESERVA DE coNTINGÊNclA

OOOl RESERVA DE CONTINGÊNCIA

99999900 Reserva de Contingencia

Fonte / Aplicação; 011100000 GERAL

ÍorAL.....

TOTAL GERAL,....

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a

partir de 01 de abril de 2025.

Art. 3o Revogam-se as disposiçóes em contrário.

TAPIRATIBA, O1 DE ABRIL DE 2025

VIEIRA

Art. 10 Ftca âberto, através da secretaria Municipal de Finanças, observada a Lei n.0 -1.490, de

01lo1/2025, crédito adicional suplementar no orçamento Fiscal de 2025, aprovado atÍavés

da Lei n.o 1.490, de 01t0112025, no valor total de Rs 37.000,00 (trintâ e sete mil, reais), na

seguintê classificação:

37.000,00

parágrafo único - O recurso para a cobertura do crédito adicional aberto na forma deste artigo é

de origem de anulação na seguinte classificação:

37.000,00

37.000,00

37.000,00

37.000,00

37.000,00

0
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